
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV)

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO E ADITAMENTO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Alteração e Aditamento à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 140.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 12.º-A, 12.º-B, 25.º, 53.º, 55.º, 68.º, 70.º, 76.º, 78.º, 78.º-D, 81.º do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«[…]

Artigo 78.º

[…]

1 - […]:

a) […];

b) […];

c) […];

d) […];

e) […];

f) […];

g) […];

h) […];

i) […];
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j) […];

k) […];

l) […];

m) [Novo] Aos encargos com retribuição por prestação de trabalho 
doméstico.

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - A soma das deduções à coleta previstas nas alíneas c) a h), k) e m) do n.º 1 não 
pode exceder, por agregado familiar, e, no caso de tributação conjunta, após 
aplicação do divisor previsto no artigo 69.º, os limites constantes das seguintes 
alíneas:

a) […];

b) […];

c) […].

8 - […].

9 - […].

10 - […].

11 - […].

12 - […].

13 - […].

14 - […].

[…]»
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Artigo 140.º-A

Aditamento ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares

É aditado o artigo 78.º-H ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, 
com a seguinte redação:

«Artigo 85.º-A

Encargos com retribuição por prestação de trabalho doméstico

1 - À coleta do IRS devido pelos sujeitos passivos é dedutível um montante 
correspondente a 5 % do valor suportado por qualquer membro do 
agregado familiar a título de retribuição por prestação de trabalho 
doméstico, com o limite global de (euro) 200.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, apenas são considerados os 
encargos com o pagamento de retribuição aos trabalhadores domésticos 
enquadrados no regime jurídico das relações de trabalho emergentes do 
contrato de serviço doméstico, tal como estabelecido no Decreto-Lei n.º 
235/92, de 24 de outubro, na sua redação atual, tal como declarada à 
Segurança Social.

3 - Para efeitos do disposto no presente artigo, o Instituto da Segurança Social 
comunica à Autoridade Tributária e Aduaneira, através de modelo a 
aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área das 
finanças, o valor da remuneração declarada dos trabalhadores 
domésticos.»

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,
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Nota justificativa:

A Agenda para o Trabalho Digno, corporizada na Lei n.º 13/2023, de 3 de abril, 
introduziu um conjunto de mudanças ao regime do serviço doméstico, num 
movimento de aproximação desse regime ao regime geral do Código do Trabalho. 

O combate à informalidade, fenómeno profundamente enraizado no setor do serviço 
doméstico, foi também uma preocupação, passando a estar expressamente previsto 
que a não comunicação à Segurança Social da admissão de trabalhadores do serviço 
doméstico poderá consubstanciar crime de abuso de confiança, com as devidas 
punições. 

Ora, sendo certo que as alterações a que se alude constituem modeladores de 
comportamento relevantes, considera o Grupo Parlamentar do Partido Socialista 
que podem esses modeladores ser complementados com incentivos adicionais à 
regularização do pagamento de retribuição por serviço doméstico, nomeadamente 
em sede de IRS.

Assim, propõe-se que uma parcela dos encargos com o pagamento de retribuição 
por prestação se serviço doméstico possa ser deduzida à coleta do IRS, dentro dos 
limites já estabelecidos por agregado familiar.

1744C1744C-11744C-3


